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RESULTADO PROVISÓRIO - EDITAL Nº 097/2016 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 

Cargo: Administrador 

Classificação Nome 

Cidade de 

Origem 
Cidade de 
Destino 

1º Rafaela Rios São Borja Caçapava do Sul 

2º 
Antônio Luis Ramos Lopes Bagé Caçapava do Sul 

 

 

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação 

 

Classificação 
Nome 

Cidade de 
Origem 

Cidade de 
Destino  

1º Leomar Cassol Monego Jaguarão Caçapava do Sul 

2º Ronaldo Canofre Mariano dos Santos Alegrete Caçapava do Sul 

 

 

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

Classificação 
Nome 

Cidade de 
Origem 

Cidade de 
Destino 

1º (CR) 
Sandro Luiz Lamberti Gonçalves Alegrete Uruguaiana 

1º (CR) Leonardo Machado Guterres Bagé Dom Pedrito 

1º (CR) Márlon Rubiano Silveira Ribeiro Uruguaiana Itaqui 

 

 
 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
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Classificação 
Nome 

Cidade de 
Origem 

Cidade de 
Destino 

1º (CR) 
Ana Cristina do Amaral Lovato Dom Pedrito Alegrete 

 
Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação 
 

Classificação 
Nome 

Cidade de 
Origem 

Cidade de 
Destino 

1º (CR) 
Leonardo Alex Techera Garcia Alegrete 

Santana do 
Livramento 

 
Cargo: Técnico em Edificações 
 

Classificação 
Nome 

Cidade de 
Origem 

Cidade de 
Destino 

1º (CR) 
Raquel dos Santos Machado Alegrete Bagé 

 
CR = Cadastro de Reserva 

 
 

Conforme subitens 5.4, 5.5 e 5.6 do Edital nº 097/2016, os candidatos terão o prazo de 11 

a 12 de maio de 2016 para apresentar recurso contra o resultado da classificação 

provisória, protocolando requerimento dirigido à Comissão Especial, devidamente 

instruído com as provas documentais pertinentes, através do e-mail 

remocoesapedido@unipampa.edu.br. Neste mesmo prazo, os candidatos poderão 

solicitar a desistência do processo de Remoção a Pedido, exclusivamente pelo e-mail 

remocoesapedido@unipampa.edu.br, sendo que, uma vez efetivada a desistência, não 

será permitido ao candidato reinserir opção, ainda que seja a anteriormente descartada. 

 

Bagé, 11 de maio de 2015. 

 

Comissão Especial de Avaliação do Edital de Remoção Interna da UNIPAMPA 
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